
                       
               CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA D’OESTE 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

                                Rua Presidente Costa e Silva, 260 - Caixa Postal 42  -   Telefone: 46-3556-1266      

                           85.740-000  -    E-mail: camaraperola@hotmail.com.br  -  Pérola D’Oeste - Paraná 

 

 

 

        

 

 

 

                                               

 
 

 

 

  Pérola D’Oeste-PR, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

Ofício nº 24/2026 

  

 

 Prezado Senhor. 

 

 Atendendo o disposto no Art. 55 da LOM e no Art. 212 do 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, estamos 

remetendo a Certidão nº 16/2026, que contempla: 

 

 

EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO- 

Aprovado em 11/05/2026 por unanimidade dos vereadores presentes, com (7) sete votos 

favoráveis e nenhum voto contrário. 

 

Projeto de Lei nº 26/2026 Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio 

com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde e dá outras providências. 

 

EM ÚNICA DISCUSSÃO 

 

Indicação nº22/2026 Súmula: Indicam ao Executivo Municipal, que sejam adotadas as 

providências necessárias para a destinação de recursos no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e 

sessenta mil reais), oriundos de emenda parlamentar do Deputado Matheus Vermelho, com a 

finalidade de viabilizar a construção de uma Casa Mortuária na comunidade de Conciolândia, neste 

município. 

Indicação nº23/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que seja realizado com urgência o 

cadastramento da proposta junto ao Ministério da Agricultura, bem como a assinatura de toda a 

documentação necessária para viabilização da Emenda Parlamentar nº 50100002, no valor de R$ 

213.600,00 (duzentos e treze mil e seiscentos reais), destinada pela Deputada Federal Leandre Dal 

Ponte ao município de Pérola D’Oeste. 

Indicação nº24/2026 Súmula: Indicam ao Executivo Municipal, para que, através da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Pérola D'Oeste, seja viabilizada a aquisição de um 

kit de fenação, contendo cegadeira, ancinho e enfardadeira, para atendimento aos produtores rurais 

do município. 
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                                             Sendo o que tínhamos, aproveitamos o ensejo para reiterar protestos 

de estima e consideração.  

 

 

 

                                            Atenciosamente, 

 

 

 

 

                               Leonardo Serednicki Bagetti 

                            Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Edsom Luiz Bagetti 

DD. Prefeito Municipal 

Pérola D’Oeste – Pr. 


